
Não
PSS 05/2025 FASEPA - SANTARÉM - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIO - ANÁLISE CURRICULAR -

DETALHADO
Resultado Provisório gerado em 10/11/2025 08:15:47 por Darley Antônio Martins Barros, podendo sofrer alterações até o final da seleção.

Não

Santarém
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Nível: ENSINO MÉDIO
Candidatos Aptos/Aprovados até o momento (8)

Inscrição Nome do candidato Nascimento PcD Prioridade Prova Obj. Escolaridade Tempo Serviço Capacitação Total Posição

20250431177703 FRANCISCA DE FREITAS LIMA 14/04/1969 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 1

20250431332695 ELANE CRISTINA PINTO DE OLIVEIRA 10/12/1977 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 2

20250431398098 CRISTIANE MIRANDA PICANÇO RIBEIRO 12/03/1981 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 3

2025043165510 MARCELIA LEAL DO NASCIMENTO 09/09/1981 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 4

20250431377865 MADSON SANTOS DA COSTA 10/07/1982 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 5

20250431253469 JOANE CRISTINA DOS REIS SANTOS 18/04/1983 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 6

20250431147164 ALDIENE MAGALHÃES ROCHA 04/05/1985 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 7

20250431523719 DEISE LIMA DA SILVA FELIX 23/12/1987 Não Não 0.00 8.50 3.00 10.00 21.50 8

Santarém
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Nível: ENSINO MÉDIO
Candidatos INAPTOS até o momento (97)

Inscrição Nome do candidato Motivo Nascimento PcD Prioridade Prova Obj. Escolaridade Tempo Serviço Capacitação Total Posição

20250431142013 OLIVIA ALVES CEREJA O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 22/08/1980 Não Não 0.00 8.50 2.70 9.00 20.20 9

2025043160289 EDLA JESSICA BENTES MARTINS O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 11/01/1992 Não Não 0.00 8.50 1.50 10.00 20.00 10

2025043151093 MARCELA SANTOS DO NASCIMENTO O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 09/09/1995 Não Não 0.00 8.50 1.50 10.00 20.00 11

20250431502076 DAIANNE MIRANDA OLIVEIRA O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 17/10/1989 Não Não 0.00 8.50 2.10 9.00 19.60 12

20250431502066 SIMONETE CAMPOS SARGES O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 03/09/1977 Não Não 0.00 8.50 3.00 8.00 19.50 13

20250431224636 ALESSANDRA DE SOUSA RIBEIRO
MOTTA

O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 09/09/1981 Não Não 0.00 8.50 1.50 9.00 19.00 14

20250431501882 PAMELA LARISSA DE SOUSA RIBEIRO O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 14/03/1999 Não Não 0.00 8.50 1.20 9.00 18.70 15
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20250431460792 CHANDERCLEIA DOS SANTOS
RIBEIRO

O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 02/03/1986 Não Não 0.00 8.50 0.00 10.00 18.50 16

20250431333439 DEBORA LUANY SOUSA CAMPOS O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 24/05/1993 Não Não 0.00 8.50 0.00 10.00 18.50 17

20250431502164 DANIELE SOUZA DE JESUS O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 16/07/2001 Não Não 0.00 8.50 0.00 9.00 17.50 18

20250431253611 DANIELA NOEMIA MOTA CUNHA O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 27/08/1995 Não Não 0.00 8.50 0.00 5.00 13.50 19

20250431454584 PATRICIA MIRANDA DA CONCEIÇÃO O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 15/08/1990 Não Não 0.00 8.50 0.60 3.00 12.10 20

2025043198697 MARCIA CASTRO MACÊDO O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 10/06/1985 Não Não 0.00 8.50 3.00 0.00 11.50 21

20250431331839 BRUNA JAQUELINE LIMA JATI O candidato não atingiu a classificação mínima para
a próxima etapa 16/12/1993 Não Não 0.00 8.50 1.20 0.00 9.70 22

20250431455141 CLAUDIO MARTINS DO ROSARIO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

15/04/1972 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043154225 IVETE DOS SANTOS DE ALMADA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

08/07/1977 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431119794 ROSANE SHIRLENE GOMES JATI
CASTRO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

22/12/1978 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043158979 PATRÍCIA APARECIDA FREITAS FARIAS

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

22/03/1981 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043192183 PEDRO NEILTON FREITAS DE SOUZA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

30/03/1981 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0
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20250431638201 CRISLEI FERREIRA CASTRO
FERNANDES

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

18/06/1981 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043130273 ROSIANE DA SILVA LIMA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

29/08/1983 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043161026 ADRIANA PARA DE SOUSA JATI

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

11/02/1984 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431631134 RAILSON VASCONCELOS PEREIRA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

07/07/1985 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431215055 ELIANE DO NASCIMENTO RODRIGUES

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

19/09/1987 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043161003 DAIANE SILVA DE ALMEIDA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

30/10/1988 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431397398 AMANDA CRISTINA RODRIGUES
RAMOS

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

08/02/1989 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043159126 PAULA GABRIELLA DE OLIVEIRA GAMA O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento

25/11/1990 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0
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principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

20250431371694 MIKAELE NAIARA GONÇALVES
LEANDRO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

09/07/1991 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431366297 ELYZETH NAYARA AMARAL DE SOUSA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

20/03/1992 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431623391 KARINA SOUSA DOS SANTOS

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

07/08/1995 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

2025043193098 ANA CLARA DE ALMEIDA PRESTE

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

04/02/1997 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431244356 MAYCON SARGES DO NASCIMENTO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

29/08/1997 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431104231 JESSICA HELEN DE OLIVEIRA SIEBRA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

10/09/1997 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431614552 GABRIELE CRISTINA PEREIRA
MARTINS

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,

12/06/1999 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0
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falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

20250431174236 JAILDA SANDRA SILVA DA SILVA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

01/09/1999 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431477489 KARLA STEPHANIE SOARES
FIGUEIREDO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

19/06/2000 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431622250 GABRIELA SANTOS DA SILVA

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

29/06/2002 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431543809 KAUA VICTOR MODESTO MONTEIRO

O candidato descumpriu cláusula do edital, quando
não anexou todos os documentos obrigatórios, ou o
verso deles, assim se justifica a rejeição da inscrição
por violar o princípio da vinculação ao instrumento
principal (edital), que exige a obediência às regras
estabelecidas para garantir a isonomia e segurança
jurídica do processo. Com isso a inabilitação ocorreu
por não atendimento às especificações exigidas,
falta de documentação, assim desconformes com as
exigências do edital.

16/06/2004 Não Não 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0

20250431638153 DARCILENE COSTA DE ALMEIDA 20/02/1979 Não Não 0.00 17.00 3.00 1.00 21.00 0

20250431638121 WALLACY SILVA DOS SANTOS 11/10/1989 Não Não 0.00 17.00 3.00 1.00 21.00 0

2025043163764 ALZEMIRA MORAES COSTA 25/03/1983 Não Não 0.00 8.50 2.10 10.00 20.60 0

20250431140755 PATRICIA CRISTINA SANTOS 03/11/1979 Não Não 0.00 17.00 0.60 3.00 20.60 0

20250431477067 MARCILENE LOPES PANTOJA 08/11/1981 Não Não 0.00 8.50 1.50 10.00 20.00 0

20250431333578 IVIA MARA FERREIRA TEIXEIRA 12/09/1977 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

20250431638135 KÁTIA BETÂNIA SARMENTO SILVA 28/04/1979 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

20250431622974 SUSAN MILENE SIOUFI SILVA 24/10/1981 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

20250431621524 ADRIANE MARIA SANTANA MARTINS 17/12/1984 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

2025043153612 MARCOS PAULO DA CUNHA MENDES 17/10/1986 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

20250431253963 DIANCLEIA RODRIGUES DA ROCHA 09/09/1987 Não Não 0.00 17.00 3.00 0.00 20.00 0

20250431260362 JHENIFFER DE SOUZA SANTOS 23/06/1997 Não Não 0.00 8.50 1.20 10.00 19.70 0
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20250431477390 ANTÔNIO MARCOS DA COSTA
TORRES 23/09/1994 Não Não 0.00 8.50 0.90 10.00 19.40 0

20250431467232 CLARA LUCIA LIRA PATROCÍNIO 10/08/1985 Não Não 0.00 17.00 2.10 0.00 19.10 0

20250431178682 EDINENIA ABREU RODRIGUES 27/03/1986 Não Não 0.00 17.00 0.00 2.00 19.00 0

2025043191623 DANIELA REIS SILVA E SOUZA 04/05/1972 Não Não 0.00 17.00 0.60 1.00 18.60 0

20250431637923 RAQUEL VIANA NOGUEIRA 04/04/1992 Não Não 0.00 8.50 0.00 10.00 18.50 0

20250431638082 ANDREZA SANTOS DOS PASSOS 11/10/1992 Não Não 0.00 8.50 0.00 10.00 18.50 0

20250431134523 JESSICA RAYANNE DOS SANTOS
MOTA 21/02/1994 Não Não 0.00 17.00 0.30 1.00 18.30 0

20250431104204 ELIANE BRITO OLIVEIRA MENDES 21/01/1994 Não Não 0.00 17.00 1.20 0.00 18.20 0

20250431638239 DAIANA PATRÍCIA DE SOUZA FREITAS 25/03/1994 Não Não 0.00 17.00 1.20 0.00 18.20 0

20250431128200 JACIRA CAMPOS DIAS 19/09/1985 Não Não 0.00 17.00 0.00 1.00 18.00 0

2025043103344 MARIA ADALGISA FERREIRA
RODRIGUES 02/03/1992 Não Não 0.00 17.00 0.90 0.00 17.90 0

20250431450519 RITHA DE CASSIA SANTA BRIGIDA
MACIEL 27/11/1991 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431638111 MARTA ROCHA DE SENA 27/07/1992 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431501331 MARIA DO CARMO FEITOSA OLIVEIRA
LIMA 26/11/1993 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431403934 ANA PAULA SANTOS DA SILVA 04/09/1998 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431638210 JACKELYNNE SARRAF FERREIRA 26/12/1999 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431550892 RUAN BRENO COSTA TEIXEIRA 29/08/2001 Não Não 0.00 17.00 0.30 0.00 17.30 0

20250431617908 CARLOS ALEXANDRO FERREIRA DA
COSTA 12/12/1976 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431638191 IANA MARA DE SOUSA LIMA 20/10/1982 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431283210 ROSILENE CORREA CORREA PEREIRA 20/01/1983 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431155059 ALIANE JAMILE SOARES DE OLIVEIRA
FERREIRA 16/05/1984 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431174399 DEYDIANNE DA SILVA SOARES 27/10/1986 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431485382 ADRIANA ARAÚJO PEDROSO 27/03/1988 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431187681 DENISE SALES DE SOUZA 26/10/1989 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431277505 ELIANE CRISTIANE DA SILVA MARTINS 18/05/1990 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431377404 CHARLES DOS SANTOS VIEIRA 28/04/1991 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0
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20250431230117 ALINE COSTA DE SOUZA 16/09/1993 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431363591 RODRIGO DIAS REGIS 15/01/1994 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431628637 DAYANE CARNEIRO DA SILVA 13/07/1994 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431325245 JADE MARIA GOMES NASCIMENTO 24/06/1996 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431571556 JENNIFER DEBORA FARIAS MENDES 15/10/1998 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431501966 CLYDE ALANA LOBATO DOS ANJOS 15/04/1999 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431621634 JOÃO VITOR FERNANDES DE LAVOR 07/01/2002 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431527943 ALINE GABRIELI DE SARGES DUARTE 11/11/2002 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431523404 JULIANE PRATA DOS SANTOS 24/11/2002 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431621652 LAYSA REBELO DINIZ 13/07/2003 Não Não 0.00 17.00 0.00 0.00 17.00 0

20250431191951 LUCELIA MARTINS CANTANHEDE 08/10/1981 Não Não 0.00 8.50 0.00 4.00 12.50 0

20250431591949 BRENO VASCONCELOS CALDEIRA 19/01/2003 Não Não 0.00 8.50 0.00 4.00 12.50 0

20250431638238 MARCIELE CARVALHO FONSECA 05/02/2006 Não Não 0.00 8.50 0.00 2.00 10.50 0

20250431255564 VANESSA CRISTINA LIMA DA COSTA 17/10/1992 Não Não 0.00 8.50 0.00 1.00 9.50 0

20250431211775 BRUNA EVELYM MAIA RODRIGUES 01/12/1996 Não Não 0.00 8.50 0.60 0.00 9.10 0

2025043102915 CLEIDIANE SOUZA DO ROSARI 08/03/1979 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0

20250431556372 JOSE WILSON FERNANDES CALAÇO
FILHO 25/03/1986 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0

20250431499812 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
FERREIRA 14/06/1992 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0

20250431637733 JACIANE ALVES DE SOUSA CALAÇO 15/10/1993 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0

20250431515082 BEATRIZ RODRIGUES MOREIRA 11/07/2000 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0

20250431578951 NIELLY WALESKA CRISTO DE AVIZ 03/01/2007 Não Não 0.00 8.50 0.00 0.00 8.50 0
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